
Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20170324 

O Municipio de PARAUAPEBAS, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 22.980.999/0001-15, com sede na MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, SN, 
representado por EDMAR CRUZ LIMA, Secretário Munic. de Serviços Urbanos, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE, e AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELETRICA LTDA - EPP, inscrito(a) no 
CNPJ 03.272.57510001-51, com sede na RUA 05 DE ABRIL 1494, VELHA MARABA, Marabá-PA, CEP 
68500-040, representada por IDELFRAN ARRAIS DA SILVA, já qualificados no contrato inicial, 
determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 06 de Janeiro de 2019, 
nos termo do art. 57, § l, incisos 1, III, VI c/c art. 58, inciso 1, da Lei Federal n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 

PARAUAPEBAS - PÁ, 30 de Março de 2018 
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